
Ofício nº 1.175 (SF)                                                     Brasília, em 1º de novembro de 2017. 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Giacobo 

Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

 

 

Assunto: Projeto de Lei do Senado à revisão. 

 

 

 

Senhor Primeiro-Secretário, 

 

 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão da Câmara 

dos Deputados, nos termos  do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei do Senado 

nº 56, de 2014, de autoria do Senador Paulo Paim, constante dos autógrafos em anexo, que 

“Altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para incluir no campo de atuação do 

Sistema Único de Saúde (SUS) a formulação e a execução da política de informação e 

assistência toxicológica e de logística de antídotos e medicamentos utilizados em 

intoxicações”. 

 

 

Atenciosamente, 
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Altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 

1990, para incluir no campo de atuação do 

Sistema Único de Saúde (SUS) a formulação 

e a execução da política de informação e 

assistência toxicológica e de logística de 

antídotos e medicamentos utilizados em 

intoxicações. 

 

 

 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O art. 6º da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, passa a vigorar com 

a seguinte redação:  

“Art. 6º ............................................................................................... 

............................................................................................................ 

XII – a formulação e a execução da política de informação e 

assistência toxicológica e de logística de antídotos e medicamentos 

utilizados em intoxicações. 

............................................................................................................. 

§ 4º Entende-se por assistência toxicológica o conjunto de ações e 

serviços de prevenção, diagnóstico e tratamento das intoxicações agudas 

e crônicas decorrentes da exposição a substâncias químicas, 

medicamentos e toxinas de animais peçonhentos e de plantas 

tóxicas.”(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 1º de novembro de 2017. 

 

 

 

 

 

Senador Eunício Oliveira 

Presidente do Senado Federal 
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